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Contrato nº 002/2013 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA VIEIRA & LAMIN 
ELETRO MG LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2012 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão 

Presencial nº 053/2012, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede na 
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 4.039.382-0 
SSP/PR, inscrito no CPF sob. o nº 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa VIEIRA & LAMIN ELETRO 
MG LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Sítio Concristo, Bairro Água do Veado, 
Caixa Postal 26, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, CEP: 86300-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.538.369/0001-27, neste ato representado por seu Sócio – Proprietário, Sr. Pedro Donizetti 
Vieira, inscrito no CPF sob o nº 193.146.556-87, portador da cédula de identidade R. G. nº M.142.583-
4, a seguir denominada CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre si justo e 
convencionado o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção dos pontos de iluminação pública do Município de Nova 
Santa Bárbara, conforme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial N.º 053/2012. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial Nº 053/2012, e seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 17 de dezembro de 2012. 

 
Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as 
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, 
em conjunto com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam 
a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser 
realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde 
que devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO 

 



              PREFEITURA MUNICIPAL 

         NOVA SANTA BÁRBARA                     Estado do Paraná  
 
 

 
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro, � 43. 3266.1222, � - 86.250-000   

 Nova Santa Bárbara, Paraná - � - E-mails – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

2

Os serviços e materiais necessários para execução dos serviços, objeto deste 
contrato, serão executados de conformidade com as especificações constantes do edital de Pregão 
Presencial n° 053/2012, obedecendo aos requisitos de qualidade, resistência, funcionalidade e 
segurança, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
Para a prestação dos serviços do objeto descrito na Cláusula Primeira, a 

CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA um valor de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais), 
por ponto de iluminação reparado, totalizando R$ 19.740,00 (dezenove mil, setecentos e quarenta 
reais), que serão pagos relativos aos serviços efetivamente prestados. 

 
Parágrafo Único - No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as 
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 
(quinze) dias úteis, após a apresentação correta da fatura dos serviços executados mês a mês e 
documentos pertinentes devidamente protocolados. 

 
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) 

vias (original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante. 
 

O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue: 
 
a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços 

executados, período de execução da etapa, número da licitação 
e do termo de contrato, observação referente à retenção do INSS 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando 
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro 
fiscal. 

 
b) A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação: 

 
c.1) Da guia da ART pela Contratada; 
c.2) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND; 
c.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 
c.4) Do Termo de Recebimento dos serviços prestados atestado pelo 
funcionário publico responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
                 Os serviços de reparo deverão ser executados com um intervalo 

máximo de 20 (vinte) dias ou através de solicitação da contratante sempre que houver um mínimo de 
15 pontos necessitando de manutenção. 

 
    CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS 
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A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra 
utilizada para a execução dos serviços, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às 
especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art. 1245 do Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações 

da CONTRATADA: 
a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios 

e mão-de-obra que se façam necessários para a execução dos serviços, 
mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pelo 
MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a 
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado; 

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de 
responsabilidade civil em geral; 

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e 
ao pessoal do MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da 
CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas 
as providências e despesas decorrentes; 

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os 
prejuízos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se 
refere ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução; 

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e 
equipamentos, até o local da prestação dos serviços; 

f) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Pregão Presencial 
n° 053/2013, durante toda a execução deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados: 
 

• Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica; 
• Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da Contratada e 

desobediência da determinação da fiscalização; 
• Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou 

consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante; 
• Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo de 30 

(trinta) dias; 
• Decorrido período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação 

quanto à execução dos serviços pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando causa 
à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no item 14 
do edital; 
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• A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis 
e mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
                                A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação: 04 - Secretaria de 
Serviços Públicos Externos; 04.001 - Secretaria de Serviços Públicos Externos; 15.122.01002-009 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos Externos; 000590 3390.39.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 25.752.01302-011 – Manutenção da Iluminação 
Pública e Extensão da Rede; 000800 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
                                O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data 
da assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da 

Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se 
originem no presente contrato. 

 
Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias 

de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Prefeitura do Município de Nova Santa Bárbara, 18 de janeiro de 2013. 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal – Contratante  

 

 

 

Pedro Donizetti Vieira  

Vieira & Lamin Eletro Mg Ltda – Contratada  

 

 

Nivaldir Silvestre 
Mestre de Obras do município - Responsável pelo acompanhamento do contrato 


